
F'RBPETTURA MUNICIPAL 

T AQUARITINGA 

PREI"EIT ;HA i'<lliNICIPAL DE TAQUAR.ITINGA 

1 E I n: 730, de 16 de junho de 1. 967 

AUTORIZA O EX_:;cUTIVO TfilNICIPAJ:.. R��CEBJ:!:H E.'l1l DOAÇ'!O, illf..A 

ÂR.1'�A DE TB:RR.A, LOCALIZADA NO DISTHITO DE GUARIROBA. 

O SEN OR DOUTOR WALDIDIAR D'AT,1BH0SIO, PRE.i<'EITO MUi'lICIPA.L DE TAQUAHI

TIN�A, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

I<'AZ SABER que a Câmara r�unicipai decreta e êle promulga a seguinte 

lei:-

Artigo lQ- Fica o Executivo Municipal autorizado a rece

ber em doação, do snr. Hugo !41icali, uma área de terra de 6 mt. de 

comprimento, por 5 mt. de largura, totalizando 30 mt2, localizada 

na estrada vicinal, que liga o distrito de Guariroba, à rodovia 

Jaboticabal-Pôrto Ferrão, à 144 mt. da rua do Comércio, daquele 

distrito. 

Artigo 2Q- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as àisposiçÕes em contrário. 

PHEFEITUHA !.IUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 16 de junho de 1.96'6, 

ass-Dr. Waldemar D'Ambrósio 

-Prefeito 11�nicipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeit�ra, em 16 de junho 

de 1.966. 

-------------------------------------------------------------------

Ulpiano Bokzares de lllarco 

-Secretário-

• 


